


Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores, bem como as condições previstas no 
EDITAL de convocação e pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. A CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA passa a vigorar com a redação a
seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica estendido por mais 
12 meses a partir de 17 de novembro do ano corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. O item 1, da Cláusula 9, do Preço, passa a vigorar com a redação a seguir:

9. 1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CON­

TRATADA o valor mensal de R$ 18.014,05 (dezoito mil e quatorze re­
ais e cinco centavos) e o valor total de R$ 216. 168, 60 (duzentos e de­
zesseis mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. Fica acrescido o item 15.4 à CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO,
com a redação a seguir:

15.4. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato a qualquer mo­

mento, ou seja, antes do seu término de vigência, fato que não ense­
jará a incidência de quaisquer ônus a título de multa, encargo rescisório 
e afins para ambas as partes, ou seja, ter-se-á uma rescisão plena­
mente amigável. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
aditamento, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas par­
tes abaixo.
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